APÉNDICE II

FORMATO DA MARCA DE BORDA LIVRE

(Medidas em mm)
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Nota: Na zona tracejada serão colocadas as siglas da Autoridade Competente em dimensões de 115 x 75 mm e de acordo com as seguintes avreviaturas:

ARGENTINA: R.A.

BOLIVIA: R.B.

BRASIL: C.P.

PARAGUAI: R.P.

URUGUAI: R.U.

APÊNDICE III
CRITÉRIOS DE ESTABILIDADE E DE REALIZAÇÃO DA PROVA DE INCLINAÇÃO 
1.-
PROVA DE INCLINAÇÃO
1.1.
Geral:
Toda embarcação nova ou existente que sofrer uma modificação importante ou se transformar, ou que se incorporar à matricula de um País Signatário posteriormente à entrada em vigor do presente, deverá fazer uma prova de inclinação de acordo com o estabelecido no presente Apêndice, para fins de determinar as coordenadas de seu centro de gravidade. Nas embarcações existentes, a Autoridade Competente poderá aceitar que a referida prova tenha sido realizada em condições equivalentes ao disposto no presente, a juízo da mesma.

Mesmo assim, a Autoridade Competente poderá isentar a realização de tal prova, nos seguintes casos:

a) Embarcações construidas em série pelo mesmo estaleiro, quando o valor da posição vertical do centro de gravidade do prototipo possa ser extrapolado para as demais, sempre que as variações do deslocamento leve e da posição longitudinal do centro de gravidade não sejam superiores a 3% e a 1% do comprimento, respectivamente.

b) Embarcações que, por suas características tornem difícil a realização da prova de inclinação ou sejam reconhecidamente estáveis, sempre que para a posição vertical do centro de gravidade se adotarem valores conservadores.

1.2.
Preparação da embarcação:

A embarcação deverá encontrar-se num estágio de construção no qual praticamente alcance a totalidade do peso leve e esteja desprovida de pesos estranhos a seu equipamento fixo, principalmente aqueles cujas massas e centros de gravidade sejam difíceis de estabelecer com exatidão.

As escadas e pranchas deverão estar convenientemente estivadas.

Os tanques deverão estar, dentro do possível, vazios ou totalmente cheios. Caso contrário, deverá se dispor de informação completa com respeito à densidade e do nivel do líquido existente.

Os resíduos de líquidos não aspiráveis devem ser considerados nulos.

Todos os pesos móveis deverão ser peados adequadamente a fim de evitar seu movimento durante a prova.

1.3.
Preparação da Prova:

A prova será realizada com a embarcação flutuando, livre do efeito de fundo, de ondas ou ventos, que imponham restrições à livre oscilação.

Os cabos de amarração da embarcação devem permanecer folgados e colocados dizendo, o máximo possível, para a proa e popa.

Não serão admitidas embarcações a contrabordo durante a prova.

A banda máxima por assimetria de pesos da embarcação, previo à prova, não sera maior que 1°.

O trim da embarcação não será superior a 1° quando as curvas hidrostáticas forem utilizadas para os cálculos.

Antes da prova serão efetuadas leituras dos calados (proa, centro, popa) e o de borda livre, com a maior exatidão.

Poderá ser verificada a densidade da água.

Para determinar a banda, serão utilizados pelo menos dois pêndulos, ou dispositivo equivalente, localizados, o mais possível para a proa e popa da embarcação. O comprimento de tais péndulos, geralmente, não será inferior a 2 metros. Além disso, deverão ser condicionados de modo tal a evitar as variações bruscas.

1.4.
Desenvolvimento:

Deverão ser efetuadas, pelo menos, 4 séries de movimentos durante a prova.

NT2 - Amarrados.

O ângulo máximo de inclinação admitido a cada bordo, a partir da condição inicial, será de 3°, e o mínimo de 1°.

As medições admitirão um erro absoluto máximo de 5%.
1.5.
Controle:

Os resultados e procedimentos da prova serão anotados em planillas criadas para esse fim pelas Autoridades Competentes dos Países Signatários, contendo pelo menos a informação que permita verificar o cumprimento do prescrito anteriormente.

2.
CÁLCULOS DE ESTABILIDADE

2.1
Condições de Carga:

Toda embarcação deverá atender os critérios de estabilidade que se prescrevem neste Apêndice para a condição mais desfavorável de carga e, pelo menos, para as indicadas a seguir:

2.1.1
Embarcações de passageiros:

a)
Sem passageiros nem carga e com 10% de víveres e consumíveis.

b)
Com 100% de passageiros e tripulação, 100% de carga e 10% de víveres e consumíveis.

c)
Com 100% de passageiros e tripulação, 100% de carga e 100% de víveres e consumíveis.

d)
A condição indicada em b), mas sem a carga.

e)
A condição indicada em c), mas sem a carga.

2.1.2
Embarcações de carga:
a)
Sem carga e com 10% de víveres e consumíveis.

b)
Com 100% de carga e 100% de víveres e consumíveis.

c)
Com 100% de carga e 10% de víveres e consumíveis.

2.2
Distribuição da carga a bordo:

2.2.1 Mercadorias:

Em todas as condições de carga se assumirá que a carga é inteiramente homogénea, exceto se esta condição não for compatível com o serviço normal da embarcação. Nas embarcações nas quais as condições de carga possam apresentar variações taís que a estabilidade fique comprometida, a Autoridade Competente indicará o uso de um manual de carga com instruções ao capitão que indiquem claramente as alturas máximas do centro de gravidade para cada condição.

2.2.2.
Passaggeiros:

Nas condições normais de carga se assumirá que a totalidade dos passageiros ocupam seus respectivos assentos e que a bagagem se localiza nos espaços a ela destinados. Contudo, quando, sem que se alcance a capacidade máxima de passageiros, estes se localizarem nos conveses mais altos provocando uma condição de carga mais desfavorável, será adotada a mesma como condição normal de carga para os fins de verificação do critério geral de estabilidade indicado em 3. Para tal efeito se assumirá:

a)
que o peso por passageiro é de 736 N (75 Kg).

b)
que o centro de gravidade de cada passageiro de pé é de 1 m acima do nivel de convés e de 0,30 m sobre a assento, em passageiros sentados.

c)
que o peso da bagagem por passageiros é de 245 N (25 Kg), podendo ser reduzida ou descontada a criterio da Autoridade Competente, de acordo com as características do serviço.

2.3.
Lastro:

O lastro fixo que uma embarcação eventualmente possua será discriminado de seu peso leve. O lastro líquido que se empregar em alguma condição de carga será avaliado pela Autoridade Competente.

2.4
Efeitos de superficies livres em tanques:

2.4.1
Os tanques nos quais a quantidade de líquido se altera durante a operação da embarcação, deverão ser incluídos nos cálculos de superficie livre. Contudo, não será necessário considerar aqueles que permaneçam cheios a 95% de sua capacidade, ou menos de 5% da mesma.

2.4.2
O efeito da correção por superficie livre será considerado diretamente sobre a curva de estabílidade estática. Contudo, também poderá aceitar-se que a dita curva se corrija por elevação virtual do centro de gravidade.

2.5
Cálculo dos Momentos de Endireitamento:

2.5.1
Os momentos de endireitamento estáticos (Mee) serão obtidos da curva de estabilidade a grandes ângulos ou curva de estabilidade estática. Os momentos de endireitamento dinámicos (Med) serão obtidos pela integração daquela curva. Contudo, em embarcações de costados verticais, para comprimentos inferiores a de imersão do convés exposto de borda livre, a Autoridade Competente poderá aceitar que os momentos de endireitamento sejam calculados pelas seguintes expressões:

a)
Para ações estáticas

Mee (kN m) = 0, 1 72.(. GM. (  (Mee (tm) = 0,0174. ( . GM. ()

b)
Para ações dinámicas

Med (kN m) = 0, 085. (. GM. (  (Med (tm) = 0,00872. ( . GM. ()

(= Deslocamento da embarcação, em t

GM = Altura metacêntrica corrigída, em mt

( = Ângulo de inclinação, em graus.

2.5.2
No cálculo das curvas de estabilidade estática não se levará em consideração a participação das superestruturas ou troncos. Contudo, nas embarcaçães de vários conveses no qual o convés de borda livre não seja o convés mais exposto, a Autoridade Competente poderá aceitar que se inclua nos cálculos tal superestrutura. Nesse caso, a curva de estabilidade será interrompida quando se alcançar o ângulo de alagamento.

2.6 Ângulo de Inclinação Máximo Permitido (Or):

O ângulo máximo permitido, será o menor dos valores indicados a seguir:

a)
O ângulo no qual começa a submergir o convés exposto de borda livre.

b)
80% do ângulo no qual a curva de estabilidade estática alcança seu máximo.

c)
No caso de embarcações de vários conveses como as indicadas em 2.5.2, o ângulo de alagamento, ista é a ângulo ao qual se submerge a parte inferior das aberturas que podem produzir a inundação progressiva de espaços debaixo do convés de borda livre. Tais aberturas incluirlo tubos de ventilação, ventiladores e aberturas que se fechem mediante dispositivos estanques ao tempo.

3.
CRITÉRIO GERAL DE ESTABILIDADE INTACTA

Para toda condição de carga da embarcação deverá verificar-se que:

3.1
A altura metacêntrica corrigida por superficie livre não será menor que 0,35 m.

3.2
O momento de endireítamento dinâmico (Med) correspondente ao ângulo de inclinação máximo permitido (Or) deverá ser maior ou igual ao momento producido pela, pressão dinâmica do vento (Mvd).

Mvd (kN m) = 0. 002. p. A. Z       (Mvd (tm)     0, 000204. p. A . Z)

onde:

A:
Área lateral exposta ao vento, incluida a carga no convés (se existir),em m2.
Z:
Distância vertical do centro de gravidade da área A, à linha de flutuação, em m
p:
Pressão do vento, em N/m2 = 115 0.29
4-
CRITÉRIOS ADICIONAIS DE ESTABILIDADE INTACTA

As embarcações abaixo indicadas, adicionalmente ao cumprimento do critério geral de estabilidade.deverão atender aos seguintes criterios adicionáis:

4.1
Embarcações de Passageiros:

4.1.1
O ângulo de equilibrio estático (Oe), devido ao movimento dos passageiros (Mpas) para umbordo, não será maior ao menor do queos seguintes valores:

(e <=arc tg (1,5 fb / B)

(e <= 12°

(e  <= (r (conforme esta definido em 2.6)

Para o cálculo do momento de emborcamento por efeito do movimento dos passageiros (Mpas), a distribuição de passageiros mais desfavorável será obtida cobrindo todos os assento e espaços livres em um bordo, começando desde o convés mais alto ao mais baixo até alcançar o número máximo de passageiros. No caso em que não se alcançar o máximo de passageiros transportáveis, para fans de cálculo, se desprezará o momento dos passageiros localizados no bordo oposto. O momento (Mpas) será calculado assumindo os valores de peso e centro de gravidade indicados em 2.2.2 e que o número de passageiros nas zonas livres de assentos ó de 4 passageiros por metro quadrado.

Logo, o momento de emborcamento por passageiro (Mpas) será o somatório dos momentos devido ao movimento de passageiros em cada convés:

Mpas (kNm) = ( Mcon

Mcon (kNm) = ( 0,736. P. Yg (Mcon (tm) = 0,075. P. Yg)

Yg = Distância à coxia, em mt, do baricentro da área ocupada pelos passageiros.

P = Número de passageiros em um bordo do convés considerado, de acordo com o indicado anteriormente.

4.1.2
O ângulo de equilibrio estático (Oec) pelo efeito da ação combinada de:

a) o momento resultante da distribuição desfavorável dos passageiros (Mpas) e da guinada da embarcação para esse bordo (Mv), ou 
b) o momento resultante da distribuição desfavorável dos passageiros -(Mpas) e do efeito do vento no bordo oposto (Mw),

não superará o menor dos seguintes valores:

(ec.<= arc tg (2 fb / B)

(ec <= 15 °

(ec <= (r  (conforme esta definido em 2.6).

Para tal efeito, os momentos de endireitamento do vento e guinada ser de acordo com as seguintes expressões:

Movimento do Vento Mw (kNm) = 0,001. p.  A (Z + d/2)

      (Mw (tm) =0, 000 102 p. A (Z+ d/2)

Movimento de Guinada Mv (kNm) = 0, 2. V2 ( KG – d/2) ( L 

                                 (Mv (tm) = 0,0203. V2 KG – d/2) ( L)

bl = De-d

De = Pontal de traçado + espessura de trincaniz, em m.

B = Boca, em mt, de acordo com Art. 3.6

V = Velocidade máxima da embarcação, em m/s
L = Comprimento, em mt, de acordo com Art. 3.3

KG= Altura do centro de gravidade, em m 
d = Calado na condição de carga considerada, em m

A = Deslocamento correspondente ao calado (d), em t

A = Área lateral exposta ao vento, incluida a carga no convés (se existir), em m2

Z = Distância vertical do centro de gravidade- da Área A,. à flutuação,. em m 
p = pressão do vento, em N/m2 = 115 0.29
4.2
Embarcações que transportam cargas sólidas a granel:

4.2.1
Em embarcações que transportam areia ou outro material parecido misturado com água em diferentes proporções, adicionalmente ao efeito de superficie livre, se deverá levar em conta a possibilidade de deslocamento da carga. Para esse fim, o ângulo de movimento da carga (Oc) deverá ser assumido em função do ângulo de inclinação da embarcação (0g), e em virtude, da, massa específica y, em t/m3, da carga de acordo com o seguinte:


(c = (g
para y <= 1


(e = (3 - y) (g/2
para 1 < Y< 3


(c = 0
para y >= 3

Neste caso, o braço de estabilidade que resulta das curvas de estabilidade, quando a altura do centro de gravidade é nula, deverá ser diminuído no valor GK sen Og, calculado como se segue:

GK sen (g = (( KG sen  (g + Pc. b + Am. a) (( +Pc + AM)

onde:

( =.Deslocamento da embarcação, em t.

KG = Altura do centro de gravidade em relação à linha de base, corrigida por níveis livres, em m..

Pc = Massa da carga de porão, em t.

b = Braço do centro de gravidade da carga ao ângulo Oc, tomado de forma paralela a flutuação inclinada Og, no ponto K da linha de base em coxia, em m. 
a = Braço do centro de qravidade da água sobre a carga a um ângulo Og, medido igual ao braço b.

Am = Massa de água sobre a carga, em t.

4.2.2
As embarcações que transportarem cargas sólidas a granel, quando o ângulo de inclinação máximo permitido (Or) para essa flutuação for maior que o ângulo de inclinação natural estático da carga e nas que se possa produzir um movimento da mesma, seja pela forma de seus porões ou por não dispor de aberturas nos conveses que permitam completar todos os espaços com carga, ou por não estarem previstas condições de estiva completa, se verificará que se superponha ao momento de endireitamento devido ao vento (Mw), o momento. producido. pelo efeito do movimento da carga. Os cálculos do momento volumétrico de endireitamento do grão serão. realizados pelo menos para valores de, 0,80; 0,72; 0,65 e 0,55 t/m3 de massa específca. A carga de minerais a granel cujo ângulo de inclinação estático seja menor que 35°, será considerada como carga sólida a granel para estes efeitos.

4.3
Rebocadores:

4.3.1
O ângulo de inclinação pela ação combinada do momento dinâmico do vento Mwd, segundo 3.2, e o momento dinâmico por empurro transversal,, (Mt) não deverá ser maior que o ângulo de inclinação máximo permitido (Or). Para esse fim, o momento dinâmico por empurro (Mt), será calculado por:

Mt (kN m) = T (Zt - d)          (Mt (tm) = 0, 1 02 ~1- (Zt - d

onde:

T:
Tração no ponto fixo (Bollard Pull), em kN.

Zt:
Altura, em mt, desde o gato de reboque á linha de base.

D:
Calado, em m.

Quando não for medido em valor de T o mesmo deverá ser adotado igual a:

T
(kN) = 0,16.  MCR, para hélices sem tubulão

T
(kN) = 0,20.  MCR, para hélices com tubulão

onde MCR é a potência propulsara máxima continua total, em kW.

4.3.2
Ainda assim, quando o rebocador for submetido ao efeito combinado do momento de guinada (Mv), de acordo com o item 4.1.3, e o momento dinâmico de vento (Mvd), segundo 3.2, não sofrerá uma inclinação maior que o ângulo, de inclinar áo máximo permitido (Or) ou a 150, dos dois o menor.

